
 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS  

COMISSÃO DE ALIENAÇÃO 

EDITAL DE DOAÇÃO Nº 01/2017 

(Processo Administrativo n.° 15414.613461/2016-28) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a 

Superintendência de Seguros Privados, por meio da Comissão de Alienação, 

instituída pela Portaria Susep nº 6.577/2016, sediada na Avenida Presidente 

Vargas, nº 730, 9º Andar, Rio de Janeiro/RJ, realizará desfazimento de bens 

móveis inservíveis, mediante doação, nos termos do Decreto nº 99.658, de 30 

de outubro de 1990, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Relatório de 

Avaliação da Comissão Especial de Avaliação, contido no processo 

15414.613461/2016-28 e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. Doação de mobiliário e equipamentos, na forma de lotes, 

considerados inservíveis listados no Anexo I deste Edital. 

2. DO PRAZO 

2.1. Os pedidos de doação dos bens objeto deste instrumento deverão 

ser realizados no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a partir da data da 

publicação do aviso contendo o teor resumido do edital, que será publicado no 

Diário Oficial da União. 

3. DAS SOLICITAÇÕES 

3.1. As solicitações deverão ser dirigidas à Comissão de Alienação da 

Susep, com expressa indicação dos lotes pretendidos, sendo respeitado o 

direito de preferência do item 5.2. 

3.2. As manifestações de interesse e pedidos de esclarecimento ou 

vistoria deverão ser encaminhadas através de email para o endereço: 

comal.rj@susep.gov.br  

 

4. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS. 

4.1. Para habilitação na doação exigir-se-á dos interessados, conforme o caso, 
documentação relativa a: 
 



4.1.1. Habilitação Jurídica: 
 

4.1.1.1. Cédula de identidade do representante das instituições filantrópicas e 

das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público; 

 

4.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 

em cartório; 

 

4.1.1.3. Qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público 

Federal emitida pelo Ministério da Justiça ou Certificação de Entidades 

Beneficentes de Assistência Social emitida pelos Ministérios da Educação, do 

Desenvolvimento Social, Combate à Fome ou da Saúde nos termos da Lei nº 

12.101/2009. 

 

4.1.2. Habilitação Fiscal: 

 

4.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas; 

 

4.1.2.2. Prova de regularidade fiscal relativa à Seguridade Social, ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Fazenda Federal, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

4.1.2.3. Prova de regularidade trabalhista, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos por lei.  

 

4.2. No caso da solicitação por órgãos públicos, o pedido será formalizado, 

posteriormente ao encaminhamento da solicitação por correspondência 

eletrônica, por meio de ofício a ser subscrito pela autoridade competente. 

  

5 DO ATENDIMENTO 

5.1. A doação será efetuada em favor dos órgãos e entidades a seguir 

indicados: 

 

5.1.1. Para Estados e Municípios mais carentes, Distrito Federal, empresas 

públicas, sociedade de economia mista; 

 

5.1.2 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público Federal e 

Entidades Beneficentes de Assistência Social que atendam ao disposto no item 

4.1.1.3 deste Edital; 

 

5.2. Os bens serão destinados preferencialmente aos órgãos da Administração 

Pública direta e indireta relacionados no subitem 5.1.1, ainda que estes tenham 



encaminhado a solicitação em momento posterior aos órgãos constantes do 

subitem 5.1.2.  

 

5.3. Cada participante poderá solicitar tantos lotes quanto achar conveniente. 

 

5.4. O critério de seleção será aferido de acordo com a ordem de recebimento 

das correspondências eletrônicas, considerando para tal, a data, hora e minuto 

de chegada no Servidor de e-mail da Susep. 

 

5.5. Em caso de empate, serão tomadas a seguintes medidas: 

 

5.5.1. Em primeiro lugar, prevalecerão as entidades pertencentes à 

Administração Pública direta e indireta; 

 

5.5.2. Em segundo lugar, sorteio a ser realizado na Sede da Susep, com a 

presença dos participantes em data a ser definida pela Comissão de Alienação. 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

6.1. Não será permitida a doação parcial de lote. 

 

6.2. As despesas com o carregamento e transporte correrão por conta do 

solicitante. A retirada deverá ser efetuada pelo solicitante, em horário e local a 

ser previamente acordado com a Susep. 

 

6.3. Os materiais que não puderem ser aproveitados, de alguma forma, ou 

apresentarem risco ao meio ambiente, serão descartados pelo solicitante com 

observância aos preceitos da legislação pertinente em vigor, a fim de que não 

haja agressão ao meio ambiente. 

 

6.4. Não será permitida a devolução de materiais sob qualquer hipótese. 

 

6.5 A retirada dos bens serão realizadas por representante devidamente 

qualificado da Entidade Beneficiária contra assinatura de Termo de 

Recebimento por representante das partes. 

 
 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2017. 
 
 
 
 

Luiz Eduardo Ademi Teixeira 
Presidente da COMAL 

 



Anexo I 
 

LOTE 1 - AVENIDA PRESIDENTE VARGAS Nº 730 

ITEM TOMBO VALOR HISTORICO DATA CADASTRO 

APARELHO PURIFICADOR DE AGUA 8873 715,00  30/12/2008 

CADEIRA 6071 218,00  09/03/2007 

CADEIRA 6072 218,00  09/03/2007 

CADEIRA 6073 218,00  09/03/2007 

CADEIRA 6074 218,00  09/03/2007 

CADEIRA 6075 105,00  09/03/2007 

CADEIRA 6076 105,00  09/03/2007 

CADEIRA 6077 105,00  09/03/2007 

CADEIRA 6078 105,00  09/03/2007 

CADEIRA 6079 105,00  09/03/2007 

CADEIRA 6080 105,00  09/03/2007 

CADEIRA 6081 105,00  09/03/2007 

CADEIRA 6082 105,00  09/03/2007 

CADEIRA 6083 105,00  09/03/2007 

CADEIRA 6087 298,00  09/03/2007 

CADEIRA                                                                          3114 0,01  31/12/1987 

CADEIRA                                                                          3344 97,51 01/05/1995 

CADEIRA                                                                          3451 73,90  07/04/1997 

CADEIRA                                                                          3542 73,90  07/04/1997 

CADEIRA                                                                          3549 73,90  08/04/1997 

CADEIRA                                                                          3607 73,90 04/09/1997 

CADEIRA                                                                          3627 73,90  04/09/1997 

CADEIRA                                                                          3628 73,90  04/09/1997 

CADEIRA                                                                          3643 73,90  09/04/1997 

CADEIRA                                                                          3666 73,90  09/04/1997 

CADEIRA                                                                          3669 73,90 04/09/1997 

CADEIRA                                                                          3712 0,01  28/11/1989 

CADEIRA                                                                          3787 75,00  04/04/1997 

CADEIRA                                                                          5747 177,04  15/02/2006 

CADEIRA                                                                          5753 177,04  15/02/2006 

CADEIRA                                                                          5755 177,04  15/02/2006 

CADEIRA                                                                          5775 165,32  15/02/2006 

CADEIRA                                                                          8625 615,34 06/10/2008 

CADEIRA                                                                          8629 615,34  06/10/2008 

CADEIRA                                                                          8668 615,34  06/10/2008 

CADEIRA                                                                          8669 615,34 06/10/2008 

CADEIRA                                                                          8731 615,34  06/10/2008 

CADEIRA                                                                          8774 615,34  06/10/2008 

CADEIRA                                                                          8795 615,34  06/10/2008 

CADEIRA                                                                          9647 450,00  02/03/2009 

CADEIRA                                                                          9664 450,00  02/03/2009 



CADEIRA                                                                          9679 450,00  02/03/2009 

CADEIRA                                                                          10788 284,73 30/11/2011 

CADEIRA                                                                          10789 284,73  30/11/2011 

CADEIRA                                                                          10811 284,73 30/11/2011 

CADEIRA                                                                          10853 284,73 30/11/2011 

CADEIRA                                                                          10865 284,73  30/11/2011 

CADEIRA                                                                          10873 284,73 30/11/2011 

CADEIRA                                                                          10885 284,73  30/11/2011 

CADEIRA                                                                          10893 284,73 30/11/2011 

CADEIRA                                                                          10912 284,73 30/11/2011 

CADEIRA                                                                          10932 284,73 30/11/2011 

CADEIRA                                                                          10934 284,73 30/11/2011 

CADEIRA                                                                          10939 284,73 30/11/2011 

CADEIRA                                                                          10954 284,73 30/11/2011 

CADEIRA                                                                          10955 284,73 30/11/2011 

CADEIRA                                                                          10962 284,73 30/11/2011 

CADEIRA                                                                          10963 284,73 30/11/2011 

CADEIRA                                                                          10976 284,73 30/11/2011 

CADEIRA                                                                          10995 284,73 30/11/2011 

CADEIRA                                                                          10998 284,73  30/11/2011 

CADEIRA                                                                          11006 284,73  30/11/2011 

CADEIRA                                                                          11010 284,73  30/11/2011 

CADEIRA                                                                          11011 284,73 30/11/2011 

CADEIRA                                                                          11015 284,73  30/11/2011 

CADEIRA                                                                          11022 284,73 30/11/2011 

CADEIRA                                                                          11036 284,73  30/11/2011 

CADEIRA                                                                          11044 284,73  30/11/2011 

CADEIRA                                                                          11047 284,73  30/11/2011 

CADEIRA                                                                          11069 284,73  30/11/2011 

CAFETEIRA ELÉTRICA  6037 109,00  27/12/2006 

COFRE 3810 0,01  31/12/1987 

COFRE 3838 0,01  28/12/1989 

NO-BREAK 9179 26.196,00  30/01/2009 

PURIFICADOR DE AGUA 11207 370,00  19/06/2012 

SOFA 6084 209,00  09/03/2007 

SOFA 6086 287,00  09/03/2007 

TRANSCEPTOR FAX SIMILE 6035 761,00  27/12/2006 

 



 

LOTE 2 - RUA BUENOS AIRES 

ITEM TOMBO VALOR HISTORICO DATA CADASTRO 

ARMARIO DE MADEIRA 6089 255,00  09/03/2007 

ARMARIO DE MADEIRA 6090 255,00  09/03/2007 

ARMARIO DE MADEIRA 6091 255,00  09/03/2007 

ARMARIO DE MADEIRA 6092 255,00  09/03/2007 

ARMARIO DE MADEIRA 6093 145,00  09/03/2007 

ARMARIO DE MADEIRA 6094 145,00  09/03/2007 

ARMARIO DE MADEIRA 6095 271,00  09/03/2007 

BALCAO DE MADEIRA 6063 980,00  19/01/2007 

CONDICIONADOR DE AR 540 0,01  18/08/1997 

CONDICIONADOR DE AR 541 770,53  24/07/2000 

CONDICIONADOR DE AR 543 508,00  13/03/1998 

CONDICIONADOR DE AR 2622 648,90  22/12/1996 

CONDICIONADOR DE AR 2623 648,90  22/12/1996 

CONDICIONADOR DE AR 2636 1.750,00  09/11/2000 

CONDICIONADOR DE AR 2643 1.450,00  28/12/1995 

CONDICIONADOR DE AR 5240 1.060,00  24/03/2005 

CONDICIONADOR DE AR 5242 2.136,00  24/03/2005 

CONDICIONADOR DE AR 5243 674,00  24/03/2005 

CONDICIONADOR DE AR 5244 674,00  24/03/2005 

CONDICIONADOR DE AR 6368 2.355,00  06/01/2007 

CONDICIONADOR DE AR 6369 720,00 01/06/2007 

MESA 6096 159,00  09/03/2007 

MESA DE MADEIRA 6065 388,00  09/03/2007 

MESA DE MADEIRA 6066 388,00  09/03/2007 

MESA DE MADEIRA 6067 388,00  09/03/2007 

MESA DE MADEIRA 6068 405,00  09/03/2007 

MESA DE MADEIRA 6069 169,00  09/03/2007 

MESA DE MADEIRA 6070 165,00  09/03/2007 

MESA DE MADEIRA 6088 129,00  09/03/2007 

REFRIGERADOR ( GELADEIRA ) 12137 775,88 19/08/2013 

REFRIGERADOR ( GELADEIRA) 6039 748,00  27/12/2006 
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